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RESOLUÇÃO N° 168/97-CONSUN/UEMA

O REITOR DA UMVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, na

qualidade de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN e tendo em vista o prescrito

no Decreto n° 15.581 de 30 de maio de 1997, em seu Art. 58, inciso XIV,

R E S O L V E: “Ad-referendum” do Conselho Universitário -

CONSUN/UEMA

Art. 1 - Credenciar o Professor, desta Universidade, Engenheiro Agrônomo

FRANCISCO NÓBREGA DOS SANTOS, como Delegado Eleitor, junto ao Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA.

contrário.

Art. 2° - Esta Reso1uço entra cm vigor nesta data, revogadas as disposições em
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- So Luís - Mara

Credenciamento de Delegado Eleitor para fins

de Eleição junto ao Conselho Federal de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia -

CONFEA.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís(MA), 14 de outubro de 1997.


